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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.692/2025
DESIGNA AGENTES RESPONSÁVEIS PELA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA BANCÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA.
LUCIANO DEBONA, Prefeito Municipal de Muitos Capões, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal

DECRETA

Art. 1º São designados para realizar movimentação bancária do Município, inclusive emitir cheques, abrir e encerrar contas de depósito, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates de aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques em conta corrente, efetuar saques em poupança, efetuar pagamentos e transferência por meio eletrônico, consultar contas de aplicação de programas de repasse de recursos financeiros, solicitar saldos  extratos de investimentos, solicitar saldos e extratos de operações de crédito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade, consultar obrigações do débito direto autorizado, liberar arquivos de pagamentos, autorizar cobrança, autorizar débitos em conta, autorizar débito em conta relativo a operações, assinar instrumento de crédito, assinar contrato de abertura de crédito, os seguintes agentes públicos municipais:

Parágrafo Terceiro: Para o Fundo Municipal de Apoio a Cultura estão autorizados apenas a realizar movimentação, assinar cheques e demais operações os seguintes:

LUCIANO DEBONA CPF 007.239.310-62
ÉDIPO RENATO CAMPOS PEREIRA CPF: 018.448.870.22
IVETE DALLAGNOL, CPF: 873.899.919-68;
LUIS HENRIQUE NUNES BONES, CPF:377.799.900-87;
MARIELE MARTINS DA SILVA, CPF 026.603.660/04;

Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUITOS CAPÕES, 18 de junho de 2025.
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